
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

LEI COMPLEMENAR NO OO4 I2OI4
(DE 14 DE AGOSTO DE 2014)

Acrescenta disposições aos

Artigos 24, 78 e 133 do

Código Tributrário do

Mruricípio, aprovado pela

Lei Complementar no 02, de

20 de novembro de 2007, e

adota outras providências.

o PREFEITO MUNICPTT On &.q.RRA nÔS COQUEIROS faz saber que

a Câmara Legislativa do Mi.rnicípio da Barra:4o. ôoqr.iros aprovou e eu sanciono a

Art. 1o. Acrescenta disposiç§es,ààg antigos 24;78 e 133 do Código Tributário
do Município de Bana dos Coqueiros; aprooúo'pela Lei Complementar no 02, de20 de

novembro de 2007, os quais passam a vigorar nos terrnos da presente Lei.
j

Art 29. O Artigo 24 do Código Tríbutário do Município de Barra dos Coqueiros
passa a vigorar com a seguinte redação:

'6A"rt 24. No caso de imóveis que, por suâs peeuliaridades, a aplicação dos:
procedimento...q RrevistOg nesta Lei conduzir a hibutação manifestamente
injusta ou inadequada, poderá ser adotado, a requerimento do interessado,
processo de avaliação espe-cial, observados os. critérios previstos na NBR
14653 da ABNT, sujeito à aprovação conjunta dos titulares das Secretarias

. Municipais de Obra e de Finanças, 
, ,

§1". A decisão a respeito,{o..çequerimento de avaliação de que trata este
artigo será preoedida,d-e;.dqÇúmenÍo que ateste a avaliação do imóvel a ser
eláborzido por profissioilai 

"lelatmente 
habilitado e sob a coordenação e

retificaçflo., ,do , titular da Secretária Municipal ite Obras e posterior
homologaçãô pelo titular !â"Sê'c;etaria Municipal de Finanças quando da

aprovação conjunta de que"üata o caput deste artigo, sem prejuízo da
retificação das informagões cadaskais do innóvei necessárias a cobrança do
IPTU a ser feita pela Secretaria Municipal de Finanças.

§2o. A homologação e aprovação da avaliação especial implica em

concordância com a fundamentação e conclusão da avaliação por parte do
titular da Secretaria Municipai de Obras.

§3'. O processo de avaliação especial previsto neste artigo
aos imóveis com dirnensão a partir de dezmil metros
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Art.3o. O Artigo 78 do Código Tributrírio do Município de Barra dos Coqueiros
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art 78. (...)

§4o. Na prestação dos serviços previstos nos subitens 7 .02 e 7.05 da Lista de

Seruiços, o imposto será calculado sobre o valor do serviço cobrado

deduzido, até o limite de 40oÁ (quarenta por cento), a parcela correspondente

ao valor dos materiais fornecidos pelo prestador do serviço.

AÉ. 4o. O Artigo 133 do Código Tributario do Município de Barra dos

§1o. Fiçam.isentas iías.ta"xà§.píevjstas neste Código as entidades religiosas,
educacionaisedeassistêp^bjasq"bi"l,."*hns,lucrativos.

neste Código
sobre o valor

devido da çspectiva ta:ra.'l :

Art. 50; Esta Lei Complementar enlraem vigor na data de sua publicação., ,: '. ; ,.,....,
Art f'.;Re.v4,gagn-sé_ as disposições em coiitrário. 

,
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